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Estado da Paraíba

CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA

Gabinete do Vereador Marmuthe Cavalcanti

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA 
AUTORIA: VEREADOR MARMUTHE CAVALCANTI 
PLO N° 007. 2021
EMENTA: CRIA A LEI NILDINHO OSÓRIO, QUE DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, A REDE DE SAÚDE PÚBLICA E PRIVADA DISPONIBILIZAR EM SUAS UNIDADES HOSPITALARES O QUANTITATIVO MÍNIMO DE 10% DAS ACOMODAÇÕES DE ENFERMARIA E UTI’S A SEREM ADAPTADAS AO ATENDIMENTO DA PESSOA OBESA MÓRBIDA, BEM COMO OS EQUIPAMENTOS MÉDICO-ASSISTENCIAIS NECESSÁRIOS AO SEU TRATO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
A CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA DECRETA: 
Art. 1º Fica a rede de saúde do Município de João Pessoa, pública e privada, obrigada a disponibilizar em suas unidades hospitalares o quantitativo mínimo de 10% das acomodações de enfermaria e UTI’s a serem adaptadas ao atendimento da pessoa obesa mórbida, bem como os equipamentos médico-hospitalares necessários ao seu trato. 
Parágrafo único. Os parâmetros técnicos que fundamentarão as adaptações promovidas nos ambientes hospitalares, desde as instalações físicas aos equipamentos médico-assistenciais, a exemplo dos insumos, instrumentos médicos, vestimentas, mobiliário adequado e demais itens essenciais ao atendimento da pessoa obesa mórbida,  serão estabelecidos com base nos princípios do desenho universal dado pela Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015 - Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência, que instituiu o Estatuto da Pessoa com Deficiência. 
Art. 2º A inobservância do disposto nesta Lei configura infração sanitária e sujeita os infratores às penalidades previstas no inciso II do art. 10 da Lei nº 6.437, de 20 de agosto de 1977.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Sala das Sessões da Câmara Municipal de João Pessoa, em 10 de março de 2021.
[image: image2.png]



mARMUTHE CAVALCANTI
VEREADOR EM JOÃO PESSOA
JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Lei tem a finalidade de garantir que a rede de saúde do Município de João Pessoa, pública e privada, disponibilize em suas unidades hospitalares o quantitativo mínimo de 10% das acomodações de enfermaria e UTI’s a serem adaptadas ao atendimento da pessoa obesa mórbida, bem como os equipamentos médico-hospitalares necessários ao seu trato.
De acordo com a Constituição Federal, em seus arts. 6º e 196
, a saúde é direito de todos e dever do Estado, a ser garantida mediante políticas públicas que visem, entre outras coisas, ao acesso universal e igualitário às ações e aos serviços para sua promoção, proteção e recuperação. Nesse sentido, os serviços de saúde, públicos e privados, devem estar preparados para atender a todas as pessoas, de forma ampla e isonômica, sem discriminações que promovam prejuízos irreparáveis a dignidade, a integridade e a própria vida, bem jurídico tutelado mais importante do Direito. 
Uma parcela importante da população brasileira é constituída de pessoas obesas, que não podem ser tolhidos do seu inalienável direito à saúde. Segundo a pesquisa “Vigilância de Fatores de Risco e Proteção para Doenças Crônicas por Inquérito Telefônico” - VIGITEL, realizada em 2018 pelo Ministério da Saúde, nas capitais brasileiras, com pessoas com 18 anos de idade ou mais, a obesidade atinge 20% dos brasileiros e o excesso de peso, 55,7% da população adulta.

Em João Pessoa, ainda segundo o VIGITEL, em 2020 mais de 54% da população adulta estava acima do peso e, neste mesmo grupo, 20% das pessoas são consideradas obesas.
 Os dados mais recentes sobre a obesidade mórbida em nosso Estado, divulgados pelo CRM-PB em 2012, estimavam, conforme a Sociedade Brasileira de Cirurgia Bariátrica e Metabólica (SBCBM), que 2% da população – 76 mil pessoas – tinham obesidade mórbida a época, tendo sofrido inquestionável crescimento ao longo dos últimos 9 anos, panorama que denota grande preocupação quanto a saúde do nosso povo.

Esses dados justificam a necessidade e a urgência de que o poder público volte suas ações no sentido de resguardar esse grupo já tão prejudicado pelas comorbidades trazidas pela obesidade mórbida, proporcionando o acesso a estruturas hospitalares adequadas as suas necessidades para que possam ser atendidos com dignidade. É preciso que, à luz do direito universal à saúde e do princípio da igualdade, preconizados pela Constituição, os serviços de saúde do Município de João Pessoa, públicos e privados, se estruturem para eliminar quaisquer barreiras que potencializem a desigualdade de tratamento ofertada, sob o risco de expor a enorme perigo a saúde e a vida desse grupo.
Recentemente, com o avanço observado pela nova onda da COVID-19 no Brasil e mais especialmente no Município de João Pessoa, assistimos, com enorme tristeza, no último dia 09 de março de 2021, o falecimento prematuro de Rivanildo José da Costa Osório, mais conhecido como Nildinho, em decorrência das sequelas do Coronavírus. Pessoense de 35 anos e residente do bairro Valentina de Figueiredo, nesta Capital, aonde cresceu e fez história como importante liderança comunitária da região, Nildinho era obeso mórbido e há tempos lutava contra as complicações da doença e as dificuldades que enfrentava pela ausência de políticas públicas voltadas as pessoas com esse tipo de comorbidade. 
Tendo dedicado grande parte de sua vida a ajudar as pessoas e a sociedade através do trabalho social desenvolvido na ONG Centro Integrado de Ações Comunitárias pela Vida (Cicovi), do qual era Presidente, e de sua combativa atuação enquanto assessor parlamentar na Câmara Municipal de João Pessoa (CMJP), faleceu, ironicamente, pela falta de assistência do poder público que, inepto, não disponibilizou condições de atendimento, tratamento e internação de pessoas obesas e obesas mórbidas. Peregrinando pelas unidades de saúde desde os primeiros sintomas físicos e respiratórios ocasionadas pela COVID-19, deparou-se com a mais absoluta inexistência de leitos capazes de o acomodar, sendo recomendado, sempre, seu retorno para casa, a fim de que fosse tratado em sua residência. 
Com o agravamento agudo do quadro clínico e já impossibilitado de respirar com grau de oxigenação satisfatória, foi acolhido em uma enfermaria improvisada do hospital “Prontovida”, as pressas, sem qualquer estrutura minimamente digna que se quer o coubesse, onde veio a falecer. Certamente, se tratado conforme os protocolos de atendimento padrão, Nildinho teria aumentado suas chances de sobrevida e recuperação. O descaso a que ele foi submetido tem importante papel pedagógico no que diz respeito a urgência de garantir as pessoas obesas mórbidas estruturas adaptadas de atendimento, que tenham capacidade e condições de instalação suficientes a recebê-los com segurança hospitalar, sob pena de que as mortes desse grupo se tornem cada vez mais frequentes.
É emblemático, portanto, que a Lei ora proposta seja denominada de “Lei Nildinho Osório”, a fim de que o falecimento desse pessoense vitimado pela ausência de prestações positivas do Estado em sua função garantidora de serviços básicos e direitos socias seja, ad infinitum, referenciado como a última morte de pessoa obesa mórbida em decorrência da falta de estrutura hospitalar na rede de saúde do Município. É inconcebível que vidas sejam ceifadas pela ausência de políticas públicas de saúde e que ainda assistamos, atônitos, tanto descaso. 
São por todos esses motivos que conto com o apoio dos nobres pares para aprovação da presente proposição, a fim de que, definitivamente, se garanta maior qualidade de vida, dignidade, isonomia e respeito a vida e aos direitos básicos de todos os cidadãos pessoenses. 
Sala das Sessões da Câmara Municipal de João Pessoa, em 10 de março de 2021.

mARMUTHE CAVALCANTI

VEREADOR EM JOÃO PESSOA

� Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição.


Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação.


� https://portalarquivos2.saude.gov.br/images/pdf/2019/julho/25/vigitel-brasil-2018.pdf


� https://portalcorreio.com.br/mais-de-54-dos-adultos-estao-acima-do-peso-em-joao-pessoa/


�http://www.crmpb.org.br/index.php?option=com_content&view=article&id=22376:obesidade-morbida-atinge-76-mil-na-paraiba&catid=3#:~:text=Na%20Para%C3%ADba%2C%20a%20estimativa%20da,1%2C5%20milh%C3%A3o%20de%20paraibanos.
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